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Ata de Julgamento
Processo n° 811/2018

Modalidade: Tomada de Preço n° 01/2018
Tipo: WIENOR PREÇO GLOBAL, regime de execução de empreitada por preço
unitário

Objeto: Contratação de empresa especializada para urbanização da Praça no Bairro Rio
da Praia (Praça Samjarp) no municipio de Bertioga.

Ao terceiro dia do mês de maio de 2018 às 10hs, conforme publicado no DOE, Diário
do Litoral e Boletim Oficial do Municipio de 28/04/2018, reuniram-se os membros, ao
final nomeados, da Comissão Permanente de Licitações - CPL 01, instituída pela
Portaria n° 34/2018, doravante denominada de Comissão, na sala de reuniões do
Departamento de Licitações e Compras para, em continuidade proceder a abertura
dos envelopes propostas das empresas habilitadas, não houve o comparecimento
das empresas licitantes. A Comissão então, passou a proceder a abertura dos
envelopes e analises das propostas, verificou que todas as empresas habilitadas
cumpriram na integra com os requisitos exigidos para a classificação que ficou a
seguinte: 1° lugar e consequentemente vencedora do certame por menor preço e
atendimento as exigências do Edital a empresa P.S. Engenharia Construção e
Comercio Ltda, com o valor global de R$ 375.077,15; em 2° lugar Construtora Roy
Ltda, com o valor global de R$ 405.525,38 e em 3° lugar Palácio Construções Ltda,
com o valor global de R$ 410.610,70. Face à necessidade de concessão de prazo
recursal, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual
interposição de recurso, nos termos do artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, a partir
da publicação desta na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo. Nada mais
havendo a tratar e ninguém desejando fazer uso da palavra, foi por mim, Soraia
Rodrigues da Silva, secretaria, lavrada a presente Ata que lida e achada conforme,
vai assinada pelos membros da Comissão.
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